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No vigésimo quinto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às 10h30min, foi realizada
no auditório do IMEF e por web conferência através do link https://meet.google.com/edo-qdke-uce a
reunião ordinária do Conselho do Instituto de Matemática, Estatística e Física – IMEF, presidida pela
Diretora do Instituto, a docente Adriana Elisa Ladeira Pereira, com participação dos seguintes membros de
forma presencial: Adilson da Silva Nunes, Aline Guerra Dytz, Daiane Silva de Freitas, Darci Luiz Savicki,
Denise Maria Varella Martinez, Edite Taufer, Jorge Luiz Pimentel Júnior, Leandro da Silva Saggiomo,
Lucas dos Santos Gregolon, Ricardo Leite dos Santos e Rômulo Urquia da Costa e de forma online:
Águeda Maria Turatti, Charles Guidotti dos Santos, Cristiano Rodrigues Garibotti, Denise Vieira de Sena,
Eliane Cappelletto, Eneilson Campos Fontes, Fabiana Travessini de Cezaro, Fernanda Sauzem
Wesendonk, Flávia Conde Kneip, Juan Segundo Valverde Salvador, Julian Moisés Sejje Suarez, Jurselem
Carvalho Perez, Matheus Jatkoske Lazo e Otávio Socolowski Júnior. A presidente iniciou a reunião que
apresentou os seguintes pontos, na ordem que segue: Ponto um: Aprovação de relatórios. A presidente fez
a leitura dos nomes dos projetos e dos respectivos pareceres. A presidente parabenizou a coordenação do
projeto Oficinas de Matemática Básica 2023/2014 de SAP, ressaltou a importância desse tipo de iniciativa
e abriu espaço para manifestações. Sem manifestações, os relatórios dos seguintes projetos foram
aprovados por unanimidade: [ENS - 2374] Tutoria de apoio pedagógico, coordenado pelo docente Rafael
Cavalheiro, parecer 94/2023 da Câmara de Ensino; [INST - 74] Oficinas de Matemática Básica
2023/2024, coordenado pela servidora Patrícia Lima da Silva, parecer 96/2023 da Câmara de Ensino;
[PESQ - 1609] Previsão sobre o crescimento do número de casos de COVID-19 em cidades gaúchas,
coordenado pelo docente Sebastião Gomes, parecer 101/2023 da Câmara de Pesquisa; [ENS - 732]
Relatório final do projeto Elaboração e Produção de Material para o Ensino de Cálculo Diferencial e
Integral, coordenado pela docente Cinthya Maria Schneider Meneghetti, parecer 100/2023 da Câmara de
Ensino; [PESQ - 1638] Estudo teórico e fenomenológico da equação de Balitsky-Kovchegov, coordenado
pelo docente João Thiago de Santana Amaral, parecer 104/2023 da Câmara de Pesquisa; Ponto dois:
Aprovação de projetos. A presidente fez a leitura dos nomes dos projetos e dos respectivos pareceres e
abriu espaço para manifestações. Sem manifestações, os seguintes projetos foram aprovados por
unanimidade: [EXT - 2248] Projeto De Extensão - Meu lixo, minha responsabilidade! A sustentabilidade
em cena, coordenado pelo docente Tiago Dziekaniak Figueiredo, parecer 102/2023 da Câmara de
Extensão; [ENS - 2562] Desenvolvimento de Materiais Didáticos, coordenado pelo docente André
Meneghetti, parecer 98/2023 da Câmara de Ensino; [EXT - 2262] I Encontro de Ensino de Matemática da
FURG, coordenado pela docente Fabiana Travessini de Cezaro, parecer 103/2023; [PESQ - 2232]
Aprendendo a Física do Motor Elétrico no Ensino Médio, coordenado pelo docente Luís Dias Almeida,
parecer 105/2023 da Câmara de Pesquisa; [EXT- 2264] NÃO LARGUE ESSE CELULAR!!! Venha usá-
lo para fazer alguns experimentos de Ciência, coordenado pelo docente Everaldo Arashiro, parecer
108/2023 da Câmara de Extensão. Ponto três: Regras para uso do laboratório J14 - PIBID. A presidente
fez a leitura do documento contendo as regras do laboratório do PIBID localizado na sala J14 e abriu
espaço para manifestações. A conselheira Denise Varella Martinez sugeriu que o texto do documento seja
revisado para que tenha concordância verbal entre os itens. Sem mais manifestações, os conselheiros
aprovaram normas do laboratório e passou-se para o próximo ponto. Ponto quatro. Alteração curricular
do curso de Licenciatura em Física EaD. A presidente fez a leitura do parecer 106/2023 da Câmara de
Ensino sobre a alteração curricular do curso de Licenciatura em Física EaD e abriu espaço para
manifestações. A conselheira Edite questionou sobre a não utilização das assinaturas dos docentes via
GOV.BR na ata do NDE do curso de Licenciatura em Física EaD. O conselheiro Leandro sugeriu a
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emissão de uma portaria normativa do IMEF a fim de padronizar as assinaturas em documentos do
Instituto. Sem mais manifestações, em votação, a alteração curricular do curso de Licenciatura em Física
EaD foi aprovada por unanimidade. Ponto cinco. Alteração do Projeto Pedagógico do Curso de
Licenciatura em Física EaD, processo 23116.018128/2023-22, parecer 107/2023. A presidente fez a leitura
do parecer 107/2023 da Câmara de Ensino sobre a alteração do PPC do curso de Licenciatura em Física
EaD e abriu espaço para manifestações. Sem manifestações, em votação, o PPC do curso de Licenciatura
em Física EaD foi aprovado por unanimidade. Ponto seis. Indicação de Comissão Examinadora para
promoção à Classe D - Professor Associado e critérios de avaliação, Memorando 22/2023 - CPPD. A
presidente explicou aos conselheiros a necessidade de atualizar a Comissão Examinadora para a promoção
docente à classe D, fez a leitura dos critérios de avaliação conforme o Memorando 22/2023-CPPD e abriu
espaço para manifestações. Sem manifestações, a presidente encaminhou para a votação a indicação dos
membros para compor a Comissão Examinadora para promoção à Classe D, sendo aprovada por
unanimidade com seguinte composição: Fabíola Aiub Sperotto (presidente), Cinthya Maria Schneider
Meneghetti, Celiane Costa Machado e Denise Maria Varella Martinez (suplente). Na sequência a
presidente encaminhou para a votação os critérios adotados pela Comissão Examinadora e estes foram
aprovados por unanimidade. Ponto sete. Normativa Interna do IMEF sobre bloqueio de horários de
docentes no sistema FURG. A presidente esclareceu aos conselheiros a necessidade da definição de uma
normativa interna do IMEF a respeito dos bloqueios de horários dos docentes no sistema. Ela fez a leitura
da sugestão de uma Portaria Normativa que sobre os procedimentos para bloqueio de horários dos
docentes do IMEF. Em seguida a presidente abriu espaço para manifestações. A conselheira Edite Taufer
se manifestou contra os bloqueios de horários para COEPEA e CONSUN, justificando que estas reuniões
ocorrem a cada dois meses e sugeriu que as reuniões do Conselho do IMEF passem a ocorrer no ano de
2024, nas quintas-feiras às 13h30min. A presidente informou que a Escola de Química e Alimentos
solicitou um proposta de horários fixos para as disciplinas básicas ofertadas pelo IMEF e o conselheiro
Matheus Lazo sugeriu que seria importante fixar os horários das disciplinas básicas do Instituto para todos
os cursos. Após ampla discussão, em votação, a portaria normativa foi aprovada por unanimidade. As
conselheiras Edite e Daiane sugeriram incluir na pauta a alteração do horário das reuniões do Conselho do
IMEF de quarta-feira às 9h para quinta-feira das 13h30min às 17h10min, a partir de 2024. Em votação, os
conselheiros aprovaram a inclusão do ponto na pauta. Ponto oito. Alterar o dia da Reunião do Conselho
para quinta-feira das 13h30min às 17h10min, a partir de 2024. Os conselheiros discutiram de forma geral
sobre o horário a ser bloqueado em 2024 para a realização das reuniões do Conselho da Unidade e também
comentaram que este período poderá ser utilizado para reuniões de NDEs, CPGs e grupos de pesquisa. Em
votação, a alteração do dia e horário das reuniões do Conselho do IMEF foi aprovada por unanimidade,
passando a ser nas quintas-feiras das 13h30min até 17h10min a partir de 2024. Ponto nove. Edital de
Seleção para professor visitante de Educação Matemática. A presidente explicou aos conselheiros que
IMEF continuará a ter direito a uma vaga de professor visitante na área de Educação Matemática por conta
do afastamento do Prof. Daniel Silveira, que está exercendo a função de Diretor Pedagógico na
PROGRAD. Ela fez uma breve leitura do Edital de Seleção e abriu espaço para manifestações. A
conselheira Daiane observou que as disciplinas indicadas no Edital não contemplam todas as disciplinas
que o Prof. Daniel atua no IMEF. Os conselheiros discutiram e, em votação, o Edital foi aprovado por
unanimidade com a inclusão de que o professor visitante terá a possibilidade de atuar também em
disciplinas básicas da área da Matemática. Assuntos gerais. A presidente ressaltou a importância do
Seminário de Evasão nos cursos de graduação da FURG e comentou da importância da MPU e da
participação dos docentes, estudantes e técnicos no evento. A presidente informou que a Prof.ª Juliana
Nunes solicitou o desligamento da Câmara de Extensão e que o instituto precisará indicar um
representante da área da Matemática para a referida Câmara. O conselheiro Matheus Lazo sugeriu a
criação de uma aba no site do IMEF para docentes e técnicos aposentados, de modo a resguardar a
memória dos servidores que atuaram no Instituto. O conselheiro Jorge Pimentel comentou sobre uma
notícia a respeito das profissões com melhores salários no Brasil, em que matemáticos, estatísticos e
atuariais estão na segundo posição do ranking, entre os médicos especialistas (1° lugar) e médicos
generalistas (3° lugar), com salário de cerca de 10 mil reais mensais. Ele sugeriu que poderia ser
organizado no IMEF um evento para incentivar os estudantes dos cursos do IMEF na sua formação. Nada
mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 12h30min foi lavrada a presente ata, que vai assinada
pela Diretora do Instituto de Matemática, Estatística e Física, Professora Doutora Adriana Ladeira Pereira,
e por mim, Fernando Carvalho Magalhães, Assistente em Administração, que secretariei a reunião.
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Documento assinado eletronicamente por Adriana Elisa Ladeira Pereira , Diretora, em 27/10/2023, às
13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0130344 e o código CRC F818DF0C.

Referência: Caso responda este documento Ata de Reunião, indicar o Processo nº 23116.018651/2023-59 SEI nº 0130344
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